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Parecer: FAVORAVEL.

Ementa: “Autoriza a contratagcdo emergencial de servidores e da outras providéncias.”

Em analise da Comisséo de Justica e Redacao, o Projeto de Lei 039/2025, o qual “autoriza a

contratacdo emergencial de servidores e dé outras providéncias”,

O Poder Executivo encaminhou Projeto de Lei 039/2025, objetivando autorizacéo legislativa
para realizar contratacdo emergencial de substitutos para servidores contratados emergencialmente que se
afastarem do trabalho em raz&o de atestado meédico e também para realizar contratacdo emergencial de um

professor de séries iniciais.

A Comisséo de Justica e Redacéo, emite parecer favoravel a tramitagdo do projeto, tendo
em vista que o0 mesmo ndo encontra nenhum impedimento do ponto de vista constitucional, legal e
regimental, emite parecer favoravel ao projeto.

Este é o parecer que foi dado e votado, em 27 de junho de 2025.
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